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portaria de sua desnecessidade. - Segurança concedida que 
se confirma. (Apelação Cível 1.0000.00.168241-8/000, 
Rel. Des. Hugo Bengtsson, 5ª Câmara Cível, julgamento em 
10.02.2000, publicação da súmula em 25.02.2000.) 

Mediante tais considerações, nego provimento 
ao recurso.

Custas recursais, pelo apelante, isento, na forma 
da lei.

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - De acordo com 
a Relatora.

DES. BITENCOURT MARCONDES - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

quente utilidade, atento, ainda, à dotação orçamentária, 
tendo em vista que a aprovação do candidato dentro do 
número de vagas do edital gera o direito de ser nomeado.

Esta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

Administrativo. Concurso público. Candidato classificado 
dentro do número de vagas previstas no edital. Direito subje-
tivo a ser nomeado no prazo de validade do concurso. - 1. 
A possibilidade de o Supremo Tribunal Federal modificar seu 
entendimento não implica necessidade de sobrestamento do 
recurso especial. 2. Esta Corte Superior adota entendimento 
segundo o qual a regular aprovação em concurso público 
em posição classificatória compatível com as vagas previstas 
em edital confere ao candidato direito subjetivo a nomeação 
e posse dentro do período de validade do certame. 3. Este 
entendimento foi recentemente confirmado pelo Supremo 
Tribunal Federal no RE 598099, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, julgado em 10.08.2011, Repercussão Geral, 
mérito DJ 03.10.2012. 4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 209.870/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 23.10.2012, DJe de 
06.11.2012.)

Recurso ordinário. Mandado de segurança. Concurso para o 
cargo de psicólogo judiciário do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. Classificação dentro do número de vagas 
previsto no edital. Direito à nomeação. Controvérsia deci-
dida pelo STF no julgamento do re 598.099/ms. Impetração 
antes do prazo final de validade do certame. Art. 462 do 
CPC. Incidência. - 1. Uma vez publicado o edital do concurso 
com número específico de vagas, o ato da Administração que 
declara os candidatos aprovados no certame cria um dever 
de nomeação para a própria Administração e, portanto, um 
direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado 
dentro desse número de vagas (RE 598.099/MS, Tribunal 
Pleno, Min. Gilmar Mendes, Sessão de 10.08.2011). 2. 
Embora o mandado de segurança tenha sido impetrado antes 
do prazo final de validade do certame, é de se levar em conta 
o teor do art. 462 do CPC (“Art. 462. Se, depois da proposi-
tura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo 
do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo 
em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 
momento de proferir a sentença”) para o fim de se reconhecer 
o direito líquido e certo afirmado na inicial. 3. Agravo regi-
mental a que se nega provimento. (AgRg no RMS 34.023/SP, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado 
em 18.09.2012, DJe 24.09.2012.)

Agravo regimental no recurso em mandado de segurança. 
Administrativo. Concurso público. Candidato aprovado dentro 
do número de vagas previsto no edital. Direito subjetivo à 
nomeação. - 1. O candidato aprovado dentro do número de 
vagas previsto no edital tem direito subjetivo a ser nomeado 
no prazo de validade do concurso. 2. Agravo regimental a 
que se nega provimento.  (AgRg no RMS 28.823/MS, Rel. 
Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador Convocado 
do TJ/RJ), Quinta Turma, julgado em 15.05.2012, DJe 
26.06.2012.)

Não discrepa o entendimento desta Corte de Justiça:

Cargo público. Desnecessidade. Extinção. Competência. A 
desnecessidade de determinado cargo, podendo ser feita por 
decreto, só pode abranger cargo provido, jamais cargo vago, 
porque ele não será provido ou bastará não provê-lo. - A 
extinção de cargos só pode ser feita por lei de iniciativa do 
Executivo. - Viola direito líquido e certo de servidor municipal, 
aprovado em concurso público e em exercício, sem o devido 
processo legal, o simples decreto de extinção de cargos e 

Ação cominatória - Pedido de liberação das 
garantias hipotecárias - Determinação de redução 

da dívida por sentença proferida em outro 
processo - Procedência - Manutenção - Verba 

honorária - Valor módico - Majoração

Ementa: Apelação cível. Ação cominatória. Pedido de 
liberação das garantias hipotecárias. Determinação 
de redução da dívida por sentença proferida em outro 
processo. Procedência. Manutenção. Verba honorária. 
Valor módico. Majoração. 

- Proferida sentença não alterada por acórdão e transitada 
em julgado em outro processo determinando a revisão 
dos contratos de cédulas rural pignoratícia e hipotecá-
rias, não há por que manter todas as garantias hipotecá-
rias, bastando a manutenção apenas do que for suficiente 
para garantir o cumprimento do valor atual da obrigação. 

- Constatando-se que o valor fixado a título de honorários 
advocatícios é módico, deve ser provido o recurso para 
que o valor seja majorado. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0084.10.002148-8/001 - 
Comarca de Botelhos - Apelantes: 1º) Banco do Brasil 
S.A.; 2os) Espólio de João Batista de Abreu, representado 
pela inventariante Maria Aparecida Abreu da Silveira e 
outros; Espólio de Carmela Anunciação de Abreu, re-
presentado pela inventariante Maria Aparecida Abreu da 
Silveira - Apelados: Banco do Brasil S.A., Espólio de João 
Batista de Abreu, representado pela inventariante Maria 
Aparecida Abreu da Silveira e outros; Espólio de Carmela 
Anunciação de Abreu, representado pela inventariante 
Maria Aparecida Abreu da Silveira - Relator: DES. PEDRO 
BERNARDES
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO APELO PRINCIPAL E DAR 
PROVIMENTO AO APELO ADESIVO.

Belo Horizonte, 26 de março de 2013. - Pedro 
Bernardes - Presidente e Relator.

Notas taquigráficas

DES. PEDRO BERNARDES - Trata-se de recursos de 
apelação principal e adesiva interpostos por, respectiva-
mente, Banco do Brasil S.A. e espólio de João Batista de 
Abreu contra sentença (f. 438/449), proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Botelhos, 
que, nos autos da “ação declaratória com preceito comi-
natório de liberação de garantia hipotecária com pedido 
de antecipação de tutela”, julgou parcialmente proce-
dente a pretensão deduzida na inicial. 

Em razões de f. 451/461 sustenta o réu, ora apelante 
principal, em síntese, que não é parte legítima para figurar 
no polo passivo da ação, visto que todas as dívidas asse-
guradas pelas garantias reais foram cedidas à União; que 
as averbações e registros efetivados junto às matrículas 
no registro de imóveis gozam de presunção de legitimi-
dade e veracidade, produzindo efeitos junto a terceiros; 
que o ajuizamento desta ação é posterior à cessão do 
crédito; que os devedores foram cientificados, inclusive 
com averbação; que o patrono do autor nesta ação atuou 
no processo 0084.06.003917-3; que, se os patronos são 
os mesmos, tendo eles participado da discussão sobre 
os efeitos da cessão do crédito à União, não há como 
admitir o desconhecimento do fato; que não reconhecer a 
ilegitimidade significa impor restrição aos direitos da atual 
credora da dívida, gerando afronta aos princípios cons-
titucionais dos incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição 
Federal; que a Lei 11.775/2008 é inconstitucional, já que 
gerou violação aos princípios da segurança jurídica, do 
resguardo do ato jurídico perfeito e do princípio da livre 
contratação; que também há violação ao inciso XXXVI do 
art. 5º da Constituição Federal, visto que se está permi-
tindo que uma lei desconstitua, com efeitos retroativos, 
o ato jurídico perfeito consistente no registro de garantia 
em função de contrato legalmente celebrado por partes 
capazes; que ainda mais grave é legitimar ao Poder 
Judiciário a escolha de qual bem permanecerá vinculado 
à dívida; que, mesmo tendo sido determinada a revisão 
contratual, o que culminou na redução da dívida para R$ 
66.160,21, não houve por parte do devedor nenhuma 
forma de amortização, o que a elevou severamente; 
que, pelos cálculos apresentados pela parte autora, a 
dívida representa 60% do valor de mercado atribuído 
pela parte adversa; que o valor do imóvel corresponde 
a 1% da dívida falaciosa, na medida em que é apresen-
tada premissa falsa, já que toma por base o valor devido 

em 1996, quando deveria ser apresentado o montante 
devido na atualidade; que o valor dos bens hipotecados 
e o montante da dívida são compatíveis, de modo que 
a manutenção da substituição, baseada em laudo unila-
teral, provocará sérios prejuízos, sendo prêmio à inadim-
plência. Teceu outras considerações e, ao final, pugnou 
pelo provimento de seu recurso. 

Preparo do apelo principal à f. 462.
Contrarrazões ao apelo principal às f. 473/499 em 

evidente oposição à pretensão recursal. 
Em razões de f. 464/471 sustentaram os apelantes 

adesivos, em síntese, que, para fixação da verba hono-
rária, o MM. Juiz a quo não levou em consideração os 
critérios estabelecidos no CPC; que o valor fixado é ínfimo 
perto da importância e valor da causa. Teceu outras 
considerações, citou jurisprudência e, ao final, pugnou 
pela majoração da verba honorária, em valor não infe-
rior a 10% do valor da causa. 

Preparo do apelo adesivo à f. 472.
Contrarrazões ao apelo adesivo às f. 501/509 em 

evidente oposição à pretensão recursal.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso. 
Inexistentes questões preliminares. 
1- Mérito. 
A presente ação foi ajuizada visando à obtenção da 

liberação das garantias hipotecárias dadas nas Cédulas 
Rurais Pignoratícias e Hipotecárias de nº 96/70130-7 e 
nº 90/01159-7.

O MM. Juiz a quo proferiu sentença rejeitando as 
preliminares suscitadas pelo Banco do Brasil e julgando 
parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial; 
apenas os pedidos de perdas e danos e lucros cessantes 
não foram julgados procedentes. 

Inconformadas, ambas as partes recorreram; o 
Banco do Brasil, apelante principal, pretende que seja 
reconhecida sua ilegitimidade passiva e, se superada 
essa questão, que seja reconhecida a inconstitucionali-
dade da Lei 11.775/2008 ou a compatibilidade da dívida 
com os bens dados em garantia; já os autores, apelantes 
adesivos, entendem que deve haver majoração da verba 
honorária. 

Serão enfrentadas, inicialmente, as questões devol-
vidas no apelo principal; em seguida, a matéria devolvida 
no apelo adesivo. 

1.1- Apelo principal.
1.1.1- Ilegitimidade passiva. 
Entende o Banco do Brasil que não agiu com acerto 

o MM. Juiz a quo ao deixar de acolher a preliminar de 
ilegitimidade passiva, visto que, ao tempo do ajuizamento 
desta ação, já havia cedido os créditos para a União, 
sendo que no seu entender os autores e seus patronos 
estavam cientes desse fato.

Pois bem.
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O Banco do Brasil afirmou em sua contestação que 
todas as dívidas asseguradas pelas garantias reais foram 
cedidas à União (f. 222).

Intimado para carrear aos autos prova da transfe-
rência dos créditos atinentes às Cédulas Rurais Hipotecárias 
e Pignoratícias 90/01159-7 e 96/701130-7, o apelante 
principal apresentou os documentos de f. 402/425, que, 
conforme muito examinado na sentença, não contêm 
dados suficientes para reconhecer que a operação 
ocorreu. 

Cessão de direitos, conforme se sabe, é um negócio 
bilateral, através do qual um credor transfere a outrem os 
seus direitos na relação obrigacional; e, para que esta 
tenha eficácia perante o devedor, é necessário que este 
seja cientificado.

Aliás, confira o que dispõe o art. 290 do CC/2002:

A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, 
senão quando a este notificada; mas por notificado se tem 
o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou 
ciente da cessão feita.

E nos autos realmente não há qualquer documento 
público ou particular que contenha declaração de ciência 
dos devedores quanto às cessões ocorridas. 

Ainda que assim não fosse, a União transferiu a 
obrigação ao Banco do Brasil de administrar todos os 
contratos de financiamento agrícola por ela adquiridos, 
tendo este assumido, dentre outras obrigações, a de 
cobrança, fiscalização e baixa de gravames (f. 404/409). 

Desse modo, tenho que agiu com acerto o MM. Juiz 
a quo ao rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva do 
Banco do Brasil, razão pela qual ao recurso, quanto a 
essa discussão, deve ser negado provimento. 

1.1.2 - Inconstitucionalidade da Lei 11.775/2008.
Sustenta o Banco do Brasil S.A, em apertada 

síntese, que a Lei 11.775/2008 deveria ter sido reco-
nhecida como inconstitucional, visto que a determinação 
contida no art. 59 não poderia atingir os contratos ante-
riores, sob pena de violação dos princípios constitucio-
nais da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito e da 
livre contratação.

Razão, contudo, não lhe assiste. 
Independentemente do entendimento que se possa 

dar à referida questão, ou seja, se há ou não inconsti-
tucionalidade da Lei 11.775/2008, o que afastaria sua 
aplicação no caso em tela, tenho que tal discussão é 
inócua. 

Não foi através da presente ação que se chegou 
ao entendimento da necessidade de revisão dos contratos 
firmados. 

Foi através da ação 0084.06.003917-3 que ficou 
estabelecida a necessidade de revisão das cláusulas 
contratuais, quando então a dívida cobrada, no importe 
de R$ 5.588.025,90 (cinco milhões quinhentos e oitenta 
e oito mil vinte e cinco reais e noventa centavos), passou 

para R$ 66.520,54 (sessenta e seis mil quinhentos e vinte 
reais e cinquenta e quatro centavos) (f. 39/45, f. 47/49).

Com base na redução do valor da dívida é que 
os autores ajuizaram a presente ação, através da qual 
pretenderam a liberação dos imóveis hipotecados, com 
exceção de 1 (um) bem.

Está claro, a meu sentir, que não foi em razão 
da aplicação da Lei 11.775/2008 que a pretensão foi 
julgada procedente; foi em razão do que foi decidido nos 
autos da ação 0084.06.003917-3.

Embora examinada a discussão sobre a constitu-
cionalidade da Lei 11.775/2008 na sentença, tem-se, 
a meu sentir, que nada havia para ser apreciado a este 
respeito, já que não houve a aplicação do referido dispo-
sitivo legal no presente caso. 

Como a redução da dívida não ocorreu em virtude 
da aplicação da Lei 11.775/2008 no presente caso, não 
há que se falar em violação dos princípios constitucio-
nais da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito e da 
livre contratação.

Ademais, como não foi aplicada a referida lei no 
caso em tela, não haveria por que declarar sua incons-
titucionalidade, de modo que nada há para reparar na 
sentença proferida. 

Assim, também quanto a esta discussão, deve ser 
negado provimento ao recurso.

1.1.3 - Compatibilidade da garantia e do débito.
Por fim, pretendeu o Banco do Brasil a manutenção 

das garantias hipotecárias. 
Razão, do mesmo modo, não lhe assiste.
Reconhecida a alteração do valor da dívida, com 

redução significativa do valor, não há dúvida de que deve 
haver redução das garantias hipotecárias. 

Deve ser mantida a hipoteca de bem suficiente para 
garantir o valor atual da dívida; todos os demais bens que 
garantiam a execução devem ser liberados, sendo correta 
a sentença quando determina o cancelamento da aver-
bação junto à matrícula dos imóveis.

Veja que, levando em consideração o valor reco-
nhecido pelo Banco do Brasil (R$ 66.120,21), acrescido 
de correção monetária e juros, os autores apresentaram 
como ainda devido o valor de R$ 569.468,52.

O Banco do Brasil não contestou o valor, de modo 
que este montante deve ser reconhecido como devido até 
a data da elaboração do cálculo; como o imóvel ofere-
cido para ser mantido em garantia foi avaliado em valor 
muito superior à dívida apontada (f. 65/74), agiu com 
acerto o MM. Juiz a quo na ratificação da antecipação de 
tutela, mantendo o cancelamento das averbações. 

Portanto, também quanto a esta discussão, deve ser 
mantida a sentença conforme proferida. 

1.2 - Apelo adesivo. 
Os autores, ora apelantes adesivos, pretendem a 

reforma da sentença para que a verba honorária seja 
majorada, visto que entendem que a quantia fixada é 
ínfima. 
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priatória, nem sequer se exigiria a citação dos réus, a 
avaliação prévia do bem expropriado ou o pagamento 
integral para a concessão da imissão provisória na posse 
do imóvel desapropriado. 

- Garantida a preservação dos elementos necessários à 
realização da prova pericial e efetuado o depósito judi-
cial de significativa quantia (apurada pelo expropriante 
em detalhado laudo de avaliação e bem superior à do 
valor venal do imóvel expropriado), injustificável retardar 
a entrega de sua posse a quem quer nele fazer obra de 
relevante interesse público, como sói ser a construção 
de trevo que sabidamente facilita o trânsito e preserva a 
segurança dos usuários das vias públicas, fatores essen-
ciais à exploração do turismo em cidade declarada pela 
Unesco como patrimônio Cultural da Humanidade.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0461.
12.002667-3/001 - Comarca de Ouro Preto - Agravante: 
José Ferreira Guimarães - Agravado: Município de Ouro 
Preto - Relator: DES. PEIXOTO HENRIQUES 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 26 de março de 2013. - Peixoto 
Henriques - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PEIXOTO HENRIQUES - Por via de agravo de 
instrumento, insurge-se José Ferreira Guimarães contra 
decisão que, prolatada em “ação de desapropriação” 
ajuizada em seu desfavor pelo Município de Ouro Preto, 
deferiu

o pedido de imissão provisória na posse, condicionada à 
efetivação do depósito judicial do valor ofertado, qual seja R$ 
189.563,77 (cento e oitenta e nove mil quinhentos e sessenta 
e três reais e setenta e sete centavos). 

Em síntese, sustenta o réu/agravante: que não se 
encontra presente nos autos a urgência para a concessão 
da imissão provisória na posse; que “a simples decla-
ração de urgência não é capaz de tornar verídica a situ-
ação”; que “em momento algum tomou ciência desta 
ação de desapropriação, sendo ele surpreendido com 
tal notícia cerca de 3 (três) dias úteis antes da imissão”; 
que, apesar de ter sido notificado extrajudicialmente da 
concessão de imissão na posse, não lhe foi concedido 
prazo para desocupar o imóvel ou até mesmo para que 
pudesse procurar outro ponto comercial; que é cediço 
que o referido estabelecimento é o meio de sustento de 
sua família, assim como de seis famílias de funcionários 
que lá trabalham, sendo praticamente impossível que se 

Desapropriação - Utilidade pública - Imissão 
provisória - Avaliação - Valor venal - 

Depósito judicial

Ementa: Agravo de instrumento. Desapropriação. Imóvel 
declarado de utilidade pública para a construção de 
trevo. Imissão provisória na posse ratificada. 

- Existe autorização legal para que a imissão provi-
sória na posse de imóvel declarado de utilidade pública 
para desapropriação em caráter de urgência seja feita 
mediante depósito do valor dado ao imóvel com base 
apenas em seu valor venal (art. 15, § 1º, c, do Decreto 
nº 3.365/41). 

- Lado outro, jurisprudencialmente assentado resta que, 
configurada a real utilidade pública da pretensão expro-

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente 
a pretensão deduzida na inicial, tendo condenado o réu 
ao pagamento integral das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios, tendo sido esta verba fixada 
em R$ 1.000,00.

Como não houve condenação, o critério a ser 
observado é o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o que 
foi corretamente aplicado pelo MM. Juiz a quo. 

Porém, o valor fixado, no importe de R$ 1.000,00, 
levando em consideração o grau de zelo do profissional, 
o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância 
da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido, real-
mente é módico.

A meu sentir, o valor deve ser majorado, sendo a 
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) apropriada para 
remunerar com dignidade os patronos da parte autora 
pelo trabalho desenvolvido. 

Portanto, tenho que ao apelo adesivo deve ser dado 
provimento a fim de elevar e fixar a verba honorária em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

2 - Dispositivo.
Com essas considerações, nego provimento ao 

apelo principal e dou provimento ao apelo adesivo 
para majorar e fixar a verba honorária em benefício dos 
patronos da parte autora em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).

Custas recursais de ambos os recursos, pelo réu. 
É como voto. 

DES. LUIZ ARTUR HILÁRIO - De acordo com 
o Relator.

DES. AMORIM SIQUEIRA - De acordo com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO APELO 
PRINCIPAL E DERAM PROVIMENTO AO APELO ADESIVO.

. . .


